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CIRCULAR DA INTERBOLSA N.º 2/2024 – Altera a Circular da Interbolsa n.º 

1/2016, relativa ao Exercício de Direitos  

 
 
Em cumprimento do disposto no artigo 28.º do Regulamento da INTERBOLSA n.º 2/2016, 

relativo às regras operacionais de funcionamento dos sistemas centralizados de valores 

mobiliários e dos sistemas de liquidação geridos pela INTERBOLSA (Euronext Securities 

Porto), a presente circular define os procedimentos relacionados com a prossecução pela 

Euronext Securities Porto do exercício de direitos inerentes a valores mobiliários 

integrados em sistema centralizado, bem como de operações de conversão de valores 

mobiliários (exceto instrumentos de dívida, os quais se encontram estabelecidos em 

Circular própria). 

Assim, ao abrigo do supramencionado, o Conselho de Administração da INTERBOLSA – 

Sociedade Gestora de Sistemas de Liquidação e de Sistemas Centralizados de Valores 

Mobiliários, S.A. (Euronext Securities Porto), deliberou aprovar a presente Circular: 

 
Artigo 1.º 

Considerando a entrada em vigor da Circular da Euronext Securities Porto 1/2024, 

relativa ao Exercício de Direitos relativos a Valores Mobiliários representativos de Dívida, 

é alterada a designação da Circular da Interbolsa n.º 1/2016, que passa a ter a seguinte 

redação:  

Circular da Interbolsa n.º 1/2016 – Exercício de Direitos - Valores mobiliários diferentes 

de instrumentos de dívida. 

 

Artigo 2.º 

São alterados os artigos 1.º, n.ºs 1 e 4, 4.º, a), 5.º, n.ºs 1, 2 e 4, 13.º, n.ºs 1 e 3, 19.º, 

n.º 1 e 20.º, n.º 1, a1) da Circular da Interbolsa n.º 1/2016, que passam a ter a seguinte 

redação: 

Artigo 1.º 

(…) 

1. A presente Circular estabelece os procedimentos relativos ao exercício de direitos de 

conteúdo patrimonial, respeitantes a valores mobiliários integrados em sistema 

centralizado, bem como os relacionados com operações de conversão de valores 

mobiliários, exceto instrumentos de dívida, os quais se encontram estabelecidos em 

Circular própria. 



 
 

 
 

 
 
2 

2. (…) 
3. (…) 
4. Os prazos previstos na presente Circular podem ser alterados se a Euronext Securities 

Porto, a solicitação da entidade emitente, entender que à operação em concreto devem 

ser aplicados prazos diferentes. 

5. (…) 
Artigo 4.º 

(…) 

As operações de distribuição podem ser: 

a) Distribuições de dinheiro, incluindo, designadamente, o pagamento de dividendos 

e quaisquer outros rendimentos de valores mobiliários que revistam natureza 

semelhante. 

b) (…) 
Artigo 5.º 

(…) 

1.  Sempre que proceda a um exercício de direitos que consubstancie uma distribuição 

de dinheiro, respeitante a valores mobiliários integrados em sistema centralizado, a 

entidade emitente deve enviar à Euronext Securities Porto uma declaração de aceitação 

por parte do Participante de que assegura o respetivo exercício, até ao terceiro dia útil 

anterior à data de pagamento. 

2. A moeda a utilizar nos pagamentos de rendimentos é o euro ou qualquer moeda 

diferente de euro aceite pelo Sistema de Liquidação em Moeda Estrangeira, a qual pode 

não coincidir com a moeda de emissão. 

3. (…) 
4. A entidade emitente deve informar a Euronext Securities Porto, dentro dos prazos 

regulamentarmente previstos, sobre as caraterísticas do exercício de direitos a 

processar, de modo a possibilitar o processamento atempado do exercício de direitos de 

acordo com os procedimentos operacionais estabelecidos na documentação operacional 

da Euronext Securities Porto. 

5. (…) 
6. (…) 

Artigo 13.º 

(…) 

1. As reorganizações obrigatórias podem ser realizadas: 

a) Com distribuição de dinheiro, incluindo, designadamente, o exercício de warrants 

na data da maturidade e exercício de warrants com knock-out; 
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b) Com distribuição de valores mobiliários, incluindo, designadamente, operações de 

aumento de capital por subscrição reservada a acionistas, operações de redução de 

capital, fusões, cisões com redução de capital, exercício de direitos em valores 

mobiliários convertíveis na data da maturidade, bem como em operações de stock split 

e reverse stock split. 

2. (…) 
3. Nas reorganizações voluntárias incluem-se, designadamente, o exercício de valores 

mobiliários convertíveis antes da data de maturidade. 

4. (…) 
Artigo 19.º 

(Procedimentos no exercício de valores convertíveis) 

1. No caso de exercício, antes da maturidade, de valores convertíveis ou outros valores 

que revistam natureza semelhante, devem os Participantes, durante o período de 

exercício, registar, nos sistemas locais da Euronext Securities Porto, os pedidos de 

exercício por conta, indicando para cada cliente: 

a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 

2. (…)  
3. (…) 
4. (…) 
5. (…)     
6.(…)   
7. (…) 

Artigo 20.º 

(…) 

1. (…) 
2. (…) 

a) (…) 
a1) Com data de liquidação contratada anterior ou igual a Record Date, no caso 

de valores mobiliários, mesmo que representados em quantidade (unidades) que, para 

este efeito, devam seguir os procedimentos aplicados aos valores mobiliários 

representativos de dívida; 

a2) (…) 
a3) (…) 

b) (…) 
3. (…) 
4. (…) 
5. (…) 
6. (…) 
7. (…) 
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8. (…)  
9. (…) 

 

Artigo 3.º 

São revogados o n.º 2 do artigo 8.º e o n.º 7 do artigo 14.º da Circular da Interbolsa n.º 

1/2016. 

 

Artigo 4.º 

A presente Circular entra em vigor em 08 de abril de 2024, ficando, no entanto, a sua 

entrada em vigor condicionada à efetiva entrada em funcionamento da plataforma 

comum de corporate actions da Euronext Securities. 

 

 

               Interbolsa 

A Administração 
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